
PROCESSO N.º : 2620/2024 

INTERESSADO : DEPUTADO CORONEL ADAILTON  

ASSUNTO : Dispõe sobre o reconhecimento da Folia de Santo Reis, realizada 

no Município de Itaguaru-GO, como patrimônio cultural e 

imaterial goiano e dá outras providências.     

   

R E L A T Ó R I O   

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado Coronel 

Adailton, que dispõe sobre o reconhecimento da Folia de Santo Reis, do Município de 

Itaguaru-GO, como patrimônio cultural e imaterial goiano.  

A justificativa da proposição expõe que:  

“Folia de Reis é uma festa folclórica de origem católica, também 

tendo nomes como Reisado, Companhia de Reis ou Festa de 

Santos Reis. As celebrações ocorrem por mais de dez dias, com 

início na véspera de Natal e encerrando no dia 6 de janeiro, o 

mundialmente conhecido Dia de Reis.” 

Além disso, o autor menciona que o Município de Itaguaru-GO conta 

com cinco grupos de folia, com 30 integrantes, em média, cada um, que festejam, 

juntamente com a comunidade, de 24 de dezembro a 6 de janeiro.  

A proposta em tela obteve aprovação na Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação – CCJR que, por sua vez, foi confirmada em Plenário, razão pela qual 

os autos foram encaminhados para apreciação desta Comissão de Cultura, Esporte e 

Lazer. 

Essa é a síntese da proposição em análise.  

No mérito, a proposta mostra-se de extrema relevância, tendo em vista 

que preserva e celebra uma tradição que enriquece a identidade cultural do Estado. A 

Folia de Santo Reis é mais do que uma simples manifestação religiosa, é um evento que 

representa a intersecção entre fé, história e comunidade. Reconhecê-la como patrimônio 

cultural garante sua proteção legal e promove sua continuidade ao longo das gerações, 

preservando as práticas, músicas e narrativas que a compõem. 
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Além de se resguardar a riqueza cultural, vislumbram-se benefícios 

sociais e econômicos para as comunidades envolvidas. A valorização dessa tradição pode 

estimular o turismo cultural, atraindo visitantes interessados em vivenciar e conhecer de 

perto essa expressão única da cultura goiana. Isso não só fortalece a economia local, por 

meio da geração de renda para os artesãos, músicos e comerciantes, mas também promove 

um maior entendimento e apreciação das tradições locais, fomentando o orgulho e a 

coesão comunitária. 

Por fim, o reconhecimento da Folia de Santo Reis de Itaguaru-GO como 

patrimônio cultural e imaterial goiano é um passo significativo na promoção da 

diversidade cultural e no combate à perda de tradições ancestrais. Ao proteger e celebrar 

essa manifestação, o estado de Goiás reafirma seu compromisso com a preservação de 

seu legado cultural.  

Destaca-se, ainda, que o presente projeto visa ao apoio e incentivo à 

preservação do bem de valor histórico cultural, a fim de manter em devido grau de 

proteção e manutenção, conforme apregoa a Constituição Federal, art. 215.  

Apenas que, de forma a se aperfeiçoar sua redação, ofereço a seguinte 

subemenda modificativa:  

SUBEMENDA MODIFICATIVA: A ementa constante do substitutivo 

ao presente projeto de lei, aprovado na CCJR, passa a ter a seguinte redação:  

“Dispõe sobre o reconhecimento do bem que especifica como 

patrimônio cultural e imaterial goiano e dá outras providências. ” 

Ante o exposto, em virtude da importância e oportunidade do presente 

projeto de lei, manifesto pela sua aprovação, nos termos do substitutivo aprovado na 

CCJR e da subemenda modificativa acima apresentada. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em             de                               de 2024. 

 

DEPUTADO LINEU OLIMPIO 

RELATOR 

Rdmm/Aav 
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